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DECRETO Nº 7408/05 
Cria a “Comissão Suzanense  para  a Celebração  do Centenário  da Imigração Japonesa no Bra-
sil”, dispondo acerca das respectivas atribuições; nomeia seus integrantes, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 
CONSIDERANDO que os primeiros imigrantes japoneses chegaram ao Brasil a bordo do vapor Kasa-
to-Maru no dia 18 de junho de 1908; 
CONSIDERANDO  que, desde então, estes pioneiros e seus descendentes vêm contribuindo em todos 
os segmentos de atividade para o desenvolvimento nacional; 
CONSIDERANDO que no ano de 2008 será comemorado o primeiro centenário desta imigração e já se 
iniciam os preparativos para os respectivos festejos; 
CONSIDERANDO que foi e é expressiva a participação da colônia japonesa na evolução sócio-cultural 
e econômica do Município de Suzano; 
CONSIDERANDO, finalmente, que o Município de Suzano deve se engajar nesses festejos, 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º.  Fica criada a “Comissão Municipal das Comemorações do Centenário da Imigração Japo-
nesa no Brasil” junto ao Gabinete do Prefeito. 
Art. 2º. Competirá à “Comissão Municipal das Comemorações do Centenário da Imigração Japo-
nesa no Brasil”, criada pelo art. 1º deste Decreto: 
I       -  promover eventos artísticos, culturais, recreativos e desportivos, dentre outros, destacando  a 

importância da cultura japonesa; 
II     -  fomentar o intercâmbio e o estreitamento dos laços de amizade com a comunidade japonesa; 
III    - realizar homenagens à colônia japonesa, através de personalidades ilustres,  famílias pioneiras e 

idosos residentes no Município; 
IV    - propor a execução de  projetos paisagísticos tendo como tema a cultura nipônica; 
V      -  propor a execução de projetos  e  monumento arquitetônico em comemoração ao centenário da 

imigração japonesa; 
VI    -  organizar os festejos comemorativos do centenário da imigração japonesa para o Brasil; e, 
VII   - adotar outras providências adequadas para os fins pertinentes. 
Art. 3º.  A “Comissão Municipal das Comemorações do Centenário da Imigração Japonesa no 
Brasil”, a que alude  o art. 1º deste Decreto, será composta da seguinte forma: 
I -  Comissão Executiva: 

a.) - Presidente de Honra:   MARCELO DE SOUZA CANDIDO; 
b.) - Vice-Presidente de Honra:  MAURO RODRIGUES VAZ; 
c.) - Presidente Executivo:  JORGE UENO; 
d.) - Vice-Presidente Executivo: CARLOS TOSHIHARO WATANABE; 

II -  Membros: 
a.)  - representando a Prefeitura Municipal de Suzano: 

01.)  EDSON SAMIO KIMURA; 
02.) EDUARDO HABÚ; 
03.) ELVIS JOSÉ VIEIRA; 
04.) JORGE ARAI; 



05.) JORGE UENO; 
06.) JOSE CARLOS KAID; 
07.) JOSÉ LUIZ RIZZO; 
08.) JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DINIZ; 
09.) LUIZ CARLOS GERALDO; 
10.) MARCO AURÉLIO PEREIRA TANOEIRO; 
11.) ROSENIL BARROS ÓRFÃO; 
12.) RUBENS BARBOSA DE CAMARGO; 
13.) SÉRGIO TRANI; 
14.) SILMARA HELENA PEREIRA DE PAULA; 
15.) TATIANA SCALCO; 
16.) TIAGO CRUZ; 
17.) WALMIR PINTO; 

b.)  -  representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola de Suzano -ACEAS -
NIKKEY”:: 
01.) JORGE KOITI FUKUYAMA;  
02.) KAZUO NAKADA; 
03.) SÉRGIO NIINUMA;  
04.) ZENEMON YAMAMOTO; 

c.)  - representando a “Associação Cultural Suzanense  - Suzano Bunkyô”:: 
01.) MINOR HARADA; 
02.) MINORU YOSHIDA; 

d.)   - representando a “Associação Nikkey do Bairro das Palmeiras (Fukuhaku)”:: 
01.) MASACHIKA TAKAKI; 
02.) PAULO YOSHINOBU HAYASHI; 

e.)  - representando o “Clube Agrícola Boa Vista (Hokubu)”:: 
01.) HIDEIYUKI KARIYA; 
02.) LUIZ MITUO ANRAKU; 

f.)  - representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola de Yamato (5ª Divi-
são)”:: 
01.) HAKIRA JOÃO NARIMATSU; 
02.) TOCIO KAWAI; 

g.)  - representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola do Guaió”:: 
01.) MAMORU OTSUKA; 
02.) NATALINO KAUZO ARAKI; 

h.) - representando a “Associação Cultural, Esportiva Vila Urupês”:: 
01.) ANTONIO KUSUNOKI; 
02.) TOKUO ITO BRASIL; 

i.)  - representando a “Associação Okinawa Kenjin de Suzano”:: 
01.) CHUKEN MATSUDO; 
02.) HIROAKI ISHIKAWA; 

j.)  - representando a “Associação Fukushima Kenjin de Suzano”:: 
01.) GUINZO MATSUOKA; 
02.) NELSON SEITI ISHIKAWA; 

k.)   - representando a “Associação Fukuoka Kenjin de Suzano”:: 
 



01.) SHIGEO KAJIMOTO; 
02.) SHIZUO NAKASHIMA; 

l.) - representando a “Associação Guaió Shimboku de Suzano”:: 
01.) CLÁUDIO MASSAMITSU ANZAI; 
02.) KIMIJI TAKIKAWA; 

m.)  - personalidades ilustres da colônia: 
01.) CARLOS TOSHIHARO WATANABE; 
02.) FUMIO OURA; 
03.) HARUO OURA; 
04.) KAZUHIKO INO; 
05.) KAZUHIRO MORI; 
06.) KENRYO DOI; 
07.) MASSASHI SUGUIMOTO; 
08.) MIGUEL GYOTOKU. 
09.) PEDRO SHINKAKU MIYAHIRA; 
10.) SEYA YSHIBASHI; 
11.) SHICHIRO TAKEYOSHI; 
12.) TAKA HATORI. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário.  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de novembro de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Wallace Ribeiro Prata Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

 


